PARECER Nº  936   , de  2006

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº  0669, DE  2005.

A Nobre Deputada Havanir Nimtz submete à apreciação da Assembléia Legislativa, o Projeto de Lei nº  0669, de 2005, que torna obrigatória a afixação, em unidades de atendimento ao público para comunicação de ocorrências policiais, de relação das empresas que especifica, com a indicação dos respectivos telefones e outros dados.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno consolidado, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 143ª à 147ª Sessões Ordinárias de 28 de setembro a 04 de outubro de 2005, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no Parágrafo 1º, do artigo 31, do citado Regimento.

A Comissão de Constituição e Justiça designou como Relator o Nobre Deputado Milton Vieira, que proferiu parecer favorável a aprovação do Projeto de Lei, o qual foi acolhido por aquele órgão técnico.   


Em seguida foi distribuído para a Comissão de Segurança Pública, sendo que, na qualidade de Relator designado para exarar parecer por esta Comissão, vimos expor o quanto segue. 


Opinando quanto ao mérito, trata-se de assunto relativo à segurança pública, especialmente relacionado a um melhor atendimento das vítimas de crimes e outros delitos.


Nosso parecer é, portanto, favorável ao Projeto de Lei nº 0669, de 2005, não havendo qualquer óbice que impeça o seu acolhimento.     

a) Romeu Tuma -  Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável á proposição.

Sala das Comissões, em 5-4-2006

a) AFANASIO JAZADJI – Presidente

Edson Ferrarini – Carlinhos Almeida – Vanderlei Siraque – Romeu Tuma – Afanasio Jazadji - 
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